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CORTAR

DOBRAR

RECORTE, COLE E BRINQUE COM A TURMA DO
TCHÊ CONSUMIDOR!

Olá Garotada! É com muita satisfação que o BALCÃO DO CONSUMIDOR (UPF) 
apresenta uma nova série de histórias do TCHÊ CONSUMIDOR e sua turma. Desta vez, 
a galera do TCHÊ CONSUMIDOR vai ajudá-lo a resolver problemas como: descartes de 
óleos, tintas, pilhas, remédios e lâmpadas; cuidados com as redes sociais e serviços de 
internet; viagens tranquilas e o direito dos passageiros; compras na internet e troca de 
produtos; garantia de produtos e os direitos básicos do consumidor. Tudo para que 
você e sua família sejam consumidores conscientes.

E tem mais uma novidade, além das revistas em quadrinhos do TCHÊ CONSUMIDOR, 
as histórias também foram adaptadas para exibição na televisão e na internet. 
Você poderá assistir, no site do balcão: www.balcaodoconsumidor.com.br ou no 
YOU TUBE. E ainda, a sua escola também pode receber o TCHÊ CONSUMIDOR  e sua 
turma, basta fazer o agendamento pelo fone: (54) 3316-8518 ou pelo e-mail: 
balcaodoconsumidor@upf.br

Desejamos a você uma boa leitura e que, junto com seus amigos, aprenda com o TCHÊ 
CONSUMIDOR e sua turma, quais são os seus direitos e deveres como consumidor.

Este é mais um trabalho da equipe do BALCÃO DO CONSUMIDOR, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Passo Fundo, com o objetivo de educar para o consumo.

A revista em quadrinhos do Tchê Consumidor é uma iniciativa do  Balcão do Consumidor, da 
Faculdade de Direito da Universidade de Passo Fundo.  
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DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDORLIGUE OS PONTOS E COMPLETE A PERSONAGEM!
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 Ô PEDRO! VAMOS PARAR 
DE BRINCAR POIS 

ESTOU MORRENDO DE 
FOME...VAMOS COMPRAR 

ALGO PRA COMER?
VAMOS! NESSA HORA 
SEMPRE ME BATE UMA 

FOMINHA...

SALGADINHO

OLHA SÓ! VI EM UMA 
PROPAGANDA QUE ESSE 

SALGADINHO É O MELHOR!

CRUZES! O QUE É ISSO?! TEM 
UMA BARATA AQUI DENTRO! 

VAMOS LEVAR PARA A SUA MÃE 
DAR UMA OLHADA!

MENINOS, ONDE VOCÊS 
COMPRARAM ESSE SALGADINHO? 

VAMOS ATÉ LÁ, POIS NENHUM 
PRODUTO COLOCADO NO MERCADO 
PODE OFERECER RISCOS À SAÚDE!

SALGADINHO
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ESTABELE O ART. 6º, I , DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR:

     ART. 6º SÃO DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR:
        I - A PROTEÇÃO DA VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA CONTRA 
OS RISCOS PROVOCADOS POR PRÁTICAS NO FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS CONSIDERADOS PERIGOSOS OU NOCIVOS.

DISPÕE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR:

PARÁGRAFO ÚNICO. O CONSUMIDOR COBRADO EM QUANTIA 
INDEVIDA TEM DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO, POR VALOR 
IGUAL AO DOBRO DO QUE PAGOU EM EXCESSO, ACRESCIDO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS, SALVO HIPÓTESE DE 

ENGANO JUSTIFICÁVEL.
*DECRETO Nº 6523, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 8.078/1990.

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA É UM ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO, 
RESPONSÁVEL POR FISCALIZAR TODOS OS SETORES 

RELACIONADOS A PRODUTOS E SERVIÇOS QUE POSSAM AFETAR A 
SAÚDE DA POPULAÇÃO BRASILEIRA.

OLÁ PESSOAL! EU ACHO QUE POSSO AJUDAR. 
ANTES DE MAIS NADA, VOCÊS DEVEM PEGAR 

A FATURA JÁ PAGA E COMPARAR COM A NOVA 
QUE VOCÊS RECEBERAM.  VERIFIQUEM SE 

NÃO ESTÃO COBRANDO AS MESMAS COISAS, 
OU O MESMO PERÍODO.  CASO ISSO OCORRA, 
VOCÊS PODEM ENTRAR EM CONTATO COM O 

SAC* DA EMPRESA E INFORMAR O OCORRIDO.

SE VOCÊS JÁ TIVEREM PAGO AS DUAS 
FATURAS, O CÓDIGO DO CONSUMIDOR 

ESTABELECE A DEVOLUÇÃO DA QUANTIA 
IGUAL AO DOBRO DO VALOR PAGO 

INDEVIDAMENTE,  CASO NÃO SEJA UM 
ENGANO JUSTIFICÁVEL.

OLÁ PESSOAL! É EXATAMENTE COMO A 
MÃE DO PEDRO FALOU: OS PRODUTOS 

NÃO PODEM OFERECER NENHUM RISCO 
À SAÚDE DOS CONSUMIDORES. SE 

VOCÊ VER ALGO ESTRANHO COM ALGUM 
PRODUTO ALIMENTÍCIO, VOCÊ DEVE 

ENTRAR EM CONTATO COM A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SUA 

CIDADE E DEPOIS PROCURAR O BALCÃO 
DO CONSUMIDOR – PROCON. 
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O USO DO SACPAGAMENTO EM DUPLICIDADE

1 semana depois
 VOU DESLIGAR, POIS 

ESTÁ MUITO DEMORADO. 
TENTAMOS NOVAMENTE 
DEPOIS DA SUA ESCOLA.

DEIXA EU VER, FILHO, O SEU CELULAR 
ESTÁ COM O SINAL DE TELEFONE 
DESLIGADO. O PROBLEMA É COM A 

EMPRESA DE TELEFONIA, E NÃO COM O 
APARELHO CELULAR. PODE DEIXAR QUE 

EU VOU LIGAR PARA O SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CLIENTE, CONHECIDO 
COMO SAC, PARA PEDIR INFORMAÇÕES.

PAI, PAI! O CELULAR QUE VOCÊ ME DEU 
DE ANIVERSÁRIO ESTÁ COM 

PROBLEMAS. A MAMÃE DISSE QUE 
ESTÁ TENTANDO ME LIGAR MAS EU 

NÃO RECEBO A LIGAÇÃO. O QUE SERÁ 
QUE ACONTECEU?

FILHO, VENHA AQUI DO 
MEU LADO PARA 

LIGARMOS PRO SAC.

tu, ti, tu...

TODOS OS NOSSOS 
ATENDENTES ENCONTRAM-SE 

OCUPADOS NO MOMENTO. 
AGUARDE SOMENTE MAIS UM 

MINUTO.

 PAPAI! EU FUI LEVAR O 
CACHORRO PASSEAR, E 

AGORA QUANDO VOLTEI, 
ENCONTREI EM CASA O 

CARTEIRO QUE ME 
ENTREGOU ISSO. DEVE SER 

UMA CARTA!

NÃO É UMA CARTA, MINHA FILHA. 
ESTA É A CONTA DO TELEFONE DE 

NOSSA CASA. A GENTE RECEBE 
TODO MÊS UM VALOR PARA PAGAR, 
E EM TROCA PODEMOS UTILIZAR O 

TELEFONE AQUI EM CASA PARA 
LIGARMOS PARA QUALQUER OUTRO 

NÚMERO DA CIDADE.

HM.. LEGAL! E TEM UM 
DIA CERTO PARA 

PAGAR?

SIM. SEMPRE AONDE DIZ “DATA 
DE VENCIMENTO” É O ÚLTIMO 

DIA EM QUE PODEMOS PAGAR. A 
NOSSA CONTA VAI VENCER 
AMANHÃ, PORTANTO, HOJE 

MESMO JÁ VOU PAGAR.

ESTRANHO... EU JÁ PAGUEI 
UMA NA SEMANA PASSADA, 
MAS DE QUALQUER FORMA, 

VOU PAGAR NOVAMENTE.

PAPAI, PAPAI! O CARTEIRO 
ME ENTREGOU UMA CARTA 
IGUAL À OUTRA.. AGORA 
EU JÁ SEI, DEVE SER A 
CONTA DO TELEFONE.
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EMPRESAS  QUE FORNECEM O SERVIÇO DE TELEFONIA, BANCOS, 
EMPRESAS AÉREAS E DE ASSINATURA DE CANAIS FECHADOS 
DEVEM RESPEITAR A LEI DO SAC (LEI Nº 8.078/90). OUTRAS 
MEDIDAS QUE A LEI ESTABELECE SÃO: CANCELAMENTO DE 

SERVIÇOS IMEDIATO, ATENDIMENTO DE RECLAMAÇÕES, O ENVIO 
EM 72H DO HISTÓRICO DE DEMANDA DO CONSUMIDOR, 5 DIAS 

ÚTEIS PARA A RESOLUÇÃO DAS RECLAMAÇÕES. O SAC DAS 
EMPRESAS DEVE FUNCIONAR 24 HORAS POR DIA.

O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ESTABELECE, EM SEU 
ART. 6º, III:

  ART. 6º SÃO DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR: 
 III - A INFORMAÇÃO ADEQUADA E CLARA SOBRE OS DIFERENTES 

PRODUTOS E SERVIÇOS, COM ESPECIFICAÇÃO CORRETA DE 
QUANTIDADE, CARACTERÍSTICAS, COMPOSIÇÃO, QUALIDADE, 
TRIBUTOS INCIDENTES E PREÇO, BEM COMO SOBRE OS RISCOS 

QUE APRESENTEM;

OS SAC‛S FUNCIONAM E OS 
CONSUMIDORES DEVEM USAR. AS 

EMPRESAS DEVEM COLOCAR A OPÇÃO DE 
FALAR COM ATENDENTE LOGO NO 

PRIMEIRO MENU.  AH, O TEMPO DE ESPERA 
NÃO PODE PASSAR DE 60 SEGUNDOS!  OS 
SAC‛S DEVEM SER UTILIZADOS SEMPRE 

QUE HOUVER QUALQUER DÚVIDA, 
SUGESTÃO OU RECLAMAÇÃO.

ATÉ MAIS!

BOA TARDE PEDRO.  
VOCÊS ESTÃO COM 

PROBLEMAS?

NÓS NÃO ESTAMOS 
CONSEGUINDO UTILIZAR 
O SAC DESTA EMPRESA. 

SERÁ QUE ELE REALMENTE 
FUNCIONA?


